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AVISO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021  

 
Acha-se aberta, na Prefeitura Municipal de Ibertioga - MG, situada na Rua Evaristo de 

Carvalho, nº 56 Centro, nesta cidade de Ibertioga – MG, LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
DE PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, pelo modo de disputa aberto, com a finalidade de selecionar 

propostas objetivando a aquisição de mobiliários, equipamentos de escritório e eletrônicos 
para atender as necessidades das secretarias municipais, cujas especificações detalhadas 
encontram-se nos Anexos que acompanham o Edital. 

 
Regem a presente licitação, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 

posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1.765 
de 30 de março de 2021 (que instituiu o Pregão na forma eletrônica) e, do Decreto 
Municipal nº 869/2012 (que Instituiu o Sistema Registro de Preços) e demais legislações 
aplicáveis. 

    
Esta licitação é destinada à participação de empresas enquadradas como Empresas 
de Pequeno Porte – EPP e Microempresas – ME, inclusive Microempreendedores 
Individuais – MEI. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 08h00min do dia 
14/06/2021, às 08h00min do dia 28/06/2021; 

 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08h01min do dia 28/06/2021, no endereço 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br horário de Brasília - DF. 

 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do edital. 

 
        O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados pelo endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do site www.ibertioga.mg.gov.br. 

 
 

Ibertioga – MG, 11 de junho de 2021. 
 

 
Fabia Emerenciana da Silva 

Pregoeira 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.ibertioga.mg.gov.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021  

 

EDITAL Nº 46 
 

Acha-se aberta, na Prefeitura Municipal de Ibertioga, situada na Rua Evaristo de 
Carvalho, nº 56 Centro, nesta cidade de Ibertioga – MG, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS pelo modo de disputa aberto, cujas especificações detalhadas encontram-se nos 
Anexos que acompanham o Edital. 

 
Regem a presente licitação, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 

posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1.765 de 30 de março 
de 2021 (que instituiu o Pregão na forma eletrônica) e, do Decreto Municipal nº 869/2012 (que 
Instituiu o Sistema Registro de Preços) e demais legislações aplicáveis. 

 
Esta licitação é destinada à participação de empresas enquadradas como Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e Microempresas – ME, inclusive Microempreendedores 
Individuais – MEI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente Edital o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de mobiliários, equipamentos de escritório e eletrônicos para atender as necessidades das 
secretarias municipais, conforme condições descritas nos Anexos deste Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação nº  

 

Dotação Descrição 

3.3.90.30.00.2.02.00.04.122.0002.2.0009 
 

DESENVOLV. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

3.3.90.30.00.2.05.01.12.122.0003.2.0038  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SUAS 

3.3.90.30.00.2.12.01.08.244.0002.2.0082  
 

GESTÃO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00.2.12.01.08.244.0017.2.0091  
 

EXECUÇÃO SERV DE CONV E FORTALEC DE VINCULOS 

4.4.90.52.00.2.02.00.04.122.0002.1.0005  
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPTOS. P/ ADMINISTRAÇÃO 

4.4.90.52.00.2.02.00.04.122.0002.1.0005  
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPTOS. P/ ADMINISTRAÇÃO 

4.4.90.52.00.2.04.06.10.301.0022.1.0009  
 

AQ. MATERIAIS PERMANENTES,VEICULOS E EQUIPAMENTOS  

4.4.90.52.00.2.05.02.12.361.0003.1.0014  
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO BÁSICA  

4.4.90.52.00.2.12.01.08.244.0015.1.0036  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ EST DA GESTÃO DO SUAS 
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CLÁUSULA TERCEIRA DO 
CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O fornecedor deverá fazer sua adesão ao Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte 

endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde qualquer pessoa física ou jurídica, 
que manifeste interesse e  apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal.  
 
3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
3.1.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.2. A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com a Prefeitura darão sequência ao 
processo de Pregão. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. É vedada a participação de interessados: 
 
4.1.1. que tenham sido declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito para licitar ou 
contratar com a Administração Pública; 
 
4.1.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.1.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.1.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
 
4.1.6. que estejam reunidas em consórcio; 

Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas 
reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem 
essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade 
técnica. Como o presente modelo de minuta foi elaborado com foco no dia a dia da 
Administração, consignou-se a vedação acima. 
Note-se que “...a aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder 
discricionário da administração contratante, conforme art. 33, caput, da Lei n. 8.666/1993, 
requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente justificada no respectivo 
processo administrativo, conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-
P” - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1). 
Em todo caso, a Administração deverá fundamentar qualquer opção adotada, vez que “...a 
vedação de empresas em consórcio, sem que haja justificativa razoável...” pode ser considerada 

restrição à competitividade do certame (TCU, Ac n. 963/2011-2ª Câmara, Item 9.2.1). 
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4.1.7. empresas que não se enquadrarem na condição de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

CLÁUSULA SEXTA 
PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

6.1.2. Marca; 

 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
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do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.1.4. E-mail para fins de comunicação com o proponente. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.2.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.2.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos.  

 

6.2.4. Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos preços 

unitários levantados pela Prefeitura de Municipal de Ibertioga - MG; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA HABILITAÇÃO 

 
7.1. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

 
7.1.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o 
órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos 
contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) 
de Capacidade Técnica. 
 
7.2. Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica: 
 
7.2.1. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
 
7.2.2. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 
 
7.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de firma individual ou sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
7.2.4. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em 
qualquer das condições impeditivas, especificando, conforme Anexo VI: 

 
7.2.4.1. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

 
7.2.4.2. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
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7.2.4.3. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
 
7.2.4.4. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
7.2.4.5. E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA - MG a ocorrência 
de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade 
da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas 
alterações.  
 
7.2.5. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme Anexo IV. 
 
7.2.6. Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de 
habilitação, bem como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constantes do Edital e seus anexos, conforme Anexo III. 
 
7.2.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração, 
sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresas ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
estabelecido na Lei Complementara nº 123/06, conforme Anexo II. 

 
7.2.8. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração 

subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses 
previstas no § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, conforme Anexo II. 

 
7.3. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista: 
 
7.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 
7.3.4.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante 
deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de 
tributos imobiliários. 
 
7.3.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
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Serviço – FGTS; 
 
7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - Da consolidação das leis do 
trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 
7.3.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
 
7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
(ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
7.3.7.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a retirada da Nota de Empenho, ou revogar a licitação. 
 
7.4. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação Econômico-
Financeira:  
 
7.4.1. Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que 
prescreve o artigo 3º, da Lei nº 11.101/05. 
 
7.4.1.1. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma 
deverá vir acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está 
autorizada a participar de procedimento licitatório. 
 
7.4.1.2. Nas comarcas em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não abranger os 
processos distribuídos no processo judicial eletrônico - PJE, o licitante deverá, obrigatoriamente, 
apresentar tanto a certidão expedida pelo cartório distribuidor, quanto a certidão específica para 
processos judiciais eletrônicos. 
  
7.5. Documentos que deverão ser apresentados relativos à qualificação técnica:  
 
7.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade 
técnica, emitido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, que comprove a aptidão para 
desempenho a contento de objeto semelhante. 
 
7.6. Não tendo a sociedade empresária classificada como vencedora do certame apresentado a 

documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser 
aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada 
então a sociedade empresária seguinte na ordem de classificação. 
      
7.7. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
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após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles 
proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 
 
7.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 

com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o 
seguinte (condição válida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 
 
7.8.1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e 

de acordo com seu CNPJ, ou; 
7.8.2. se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de 

acordo com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao 
INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito 
relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 
 
7.8.3. se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente; 
 
7.8.4. serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
7.8.5. o não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação 

do licitante. 

 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA 
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo na fase de 

aceitação. 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

8.5.1. O julgamento das propostas será feito pelo menor valor unitário por item lote de acordo com 

o especificado no Anexo I. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.7.1 - Considerando os valores estimados para os itens, objeto do presente certame, para que 

evidencie a repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra, o intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 

(um real). 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser fixado pelo pregoeiro. 

 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
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8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

CLÁUSULA NONA 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e o Decreto Municipal nº 1.765 de 30 de março de 2021. 

 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado no Edital, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

proponente, observado o disposto neste Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo 

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
10.7 – DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS 
10.7.1. As proponentes deverão apresentar, juntamente com a proposta readequada, catálogo 
do(s) item(ns) que tiver vencido, contendo todas as informações que possibilitem a avaliação 
pelos servidores indicados pela Secretaria requisitante, visando analisar a compatibilidade com as 
especificações técnicas do Termo de Referência e demais normas aplicáveis. 
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10.7.2. As especificações definidas no Termo de Referência e na especificação do produto 
deverão ser igualadas ou poderão ser superadas por soluções que mantenham as exigências 
conceituais de padrão, desempenho e funcionalidades do Objeto pretendido, e, nesse caso, a 
proponente deverá, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, comprovar a superioridade e 
o atendimento às exigências em sua proposta. 
 
10.7.3. Tais catálogos serão avaliados pela Equipe de Apoio Técnico, indicada pela(s) 
Secretaria(s) solicitante(s), que declarará o resultado da seguinte forma: Aprovada; Reprovada ou 
Sem Amostra. 
 
10.7.4. Em caso de reprovação a Equipe de Apoio Técnico deverá justificar o motivo, para que 
conste da Ata do Certame. 
 
10.7.5. Caso haja a reprovação ou não apresentação dos catálogos ou ainda apresentação de 

catálogos em desacordo com o estabelecido acima, a proponente provisoriamente classificada 
será DESCLASSIFICADA naquele(s) item(ns). 
 
10.7.6. Ocorrendo o estabelecido no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a apresentação 

dos catálogos da(s) proponente(s) remanescente(s), observada a ordem de classificação, até que 
se encontre a proponente que apresente catálogo de acordo com o exigido. 
 
10.7.7. O(A) Pregoeiro(a) realizará negociação do preço com a(s) remanescente(s) chamada 

segundo a ordem de classificação, antes de solicitar o envio de catálogo. 
 
10.7.8. Estando o valor obtido dentro dos limites do Valor Máximo Praticável apurado pela 
Administração e aprovado o catálogo apresentado pela proponente provisoriamente classificada 
em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) a declarará provisoriamente vencedora. 
 
10.7.9. Os produtos entregues durante a vigência do Instrumento Vinculante deverão ser iguais 
aos apresentados nos catálogos, que só serão aprovados se forem iguais ou superiores às 
especificações do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO RECURSO 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o Pregoeiro fixará o 
prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, exclusivamente em 
campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o ata de registro de preço, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

 
13.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 
posteriormente será submetido à autoridade competente. 
 
13.2. A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, 

convocando o adjudicatário a retirar/receber a Autorização de Compra/Nota de Empenho dentro 
do prazo de no máximo 03 (três) dias, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-
lo junto a Unidade Requisitante, podendo substituí-lo por outros instrumentos hábeis, na forma do 
art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 
retirar a Autorização de Compra/Nota de Empenho, retomar a Sessão Pública e convidar os 
demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, ou revogar a licitação 
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independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

 
14.1. As aquisições serão formalizadas pela assinatura de documento hábil entre o fornecedor e a 

unidade requisitante, nos termos do art. 62 da lei 8666/93, conforme o caso. 
 
14.2. A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverão ser anexadas ao processo de administração da 
aquisição. 
 
14.3. A licitante vencedora fornecerá somente o objeto relacionado neste Edital. 

 
14.4. A Unidade Requisitante não ser responsabilizará pelo fornecimento a terceiros dos objetos 

contratados, mesmo que adquiridos por seus servidores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

 
15.1. Observado o disposto no artigo 67 da lei federal 8.666/93, o acompanhamento, a 

fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Unidade Requisitante ou 
no caso de substituição, pelo que for indicado pelo gestor da Unidade Requisitante.  
 
15.2. A Unidade Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do 

produto nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 
pagamentos ao fornecedor. 
 
15.2.1. O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a 

atestação referida no item anterior. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

 
16.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da Nota de 

Empenho/autorização de compra emitida pela Unidade Requisitante. 
 
16.1.1. A entrega deverá ser feita na cidade de Ibertioga/MG no endereço indicado na Autorização 

de Fornecimento. 
 
16.1.2. A sociedade empresária fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que 
a entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos 
produtos. 
 
16.2. A entrega do objeto deste instrumento será feita no endereço indicado ao servidor 
designado para tal fim, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para 
efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências das especificações. 
 
16.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
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16.4. O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de 

recebimento definitivo ou notificando a fornecedora para substituição do objeto entregue em 
desacordo com as especificações, tratando-se, nesse caso, de recebimento provisório. 
 
16.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da fornecedora pela 

perfeita execução do fornecimento/serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do contrato/autorização de compra, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES 

 
17.1. Da Unidade Requisitante: 
 
17.1.1. Requisitar, por meio do setor pertinente, o fornecimento dos produtos, conforme as 
necessidades da unidade requisitante, responsável pela fiscalização do fornecimento. 
 
17.1.2. Conferir se o fornecimento do produto está de acordo com o inicialmente proposto, 

embora o fornecedor seja o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições 
especificadas. 
 
17.1.3. Proporcionar condições ao fornecedor para que possa executar o objeto dentro das 

normas estabelecidas. 
 
17.1.4. Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 
17.1.5. Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado, 

mediante comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização. 
 
17.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
fornecedor. 
 
17.1.7. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Edital. 
 
17.1.8. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 
 
17.1.9. Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente bancária, 
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e 
acompanhada de duas vias da correspondente certificação eletrônica emitida através da chave de 
acesso, www.nfe.fazenda.gov.br. 
 
17.2. Da Sociedade Empresária Vencedora: 
 
17.2.1. Entregar, pelo preço contratado, os produtos objeto deste Edital, segundo as 

necessidades e requisições da Unidade requisitante. 
 
17.2.2. Entregar o objeto especificado na Autorização de Compras/nota de empenho, de 
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acordo com as necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente 
os prazos e as condições estabelecidas neste Edital. 
 
17.2.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 

exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for 
o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as 
normas da Unidade Requisitante. 
 
17.2.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto 
que não atenda ao especificado. 
 
17.2.5. Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 

impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
 
17.2.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando ao 
Município o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
17.2.7. Comunicar imediatamente a Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessárias. 
 
17.2.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 

entrega do objeto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
 
17.2.9. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante 
de quaisquer ônus e responsabilidades. 
 
17.2.10. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

DAS PENALIDADES 
 
18.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas 
no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, limitados a 30 (trinta) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total; 
c) multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultando ao contratado o pedido de reconsideração da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
  
18.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente 
que deverá comunicar a subsecretaria todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 
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18.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

 
18.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos pela Administração.  
 
18.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 19.1, caberá 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
 
18.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 19.1, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
 
18.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será 
dirigido à autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso. no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.  
 
18.6. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de 
execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas 
será de competência da autoridade gestora da despesa, nos termos do § 3º, do art. 87, da Lei nº 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 
19.1. O preço total e o preço unitário deverão ser expressos em reais, com duas casas decimais, 
equivalentes ao de mercado na data da sessão pública de disputa de preços. 
 
19.2. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 

com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre 
a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer 
outros que incidam sobre a avença. 
 
19.3. O pagamento será em até 15 (quinze) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, creditado 
em favor da licitante vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada 
na proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito: 
BANCO: ........... AGÊNCIA: ........... CONTA CORRENTE: ................. LOCALIDADE: 
..................... 
 
19.4. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da 

autorização de uso da nota fiscal eletrônica, em duas vias emitidas através do site 
www.nfe.fazenda.gov.br, digitando a chave de acesso descrita no DANFE. 
 
19.4.1. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 19.4. ou estando o 

objeto em desacordo com as especificações e demais exigências do edital, fica a Unidade 
Requisitante autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem 
processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, ao fornecedor, 
das penalidades previstas. 
 
19.4.2. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 

título, lhes sejam devidas pelo fornecedor, por força da contratação. 

http://www.nfe.fazenda.gov.br/
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19.4.3. Quando ocorrer a situação prevista no item 19.4.2, não correrá juros ou atualizações 

monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 
 
19.4.4. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções 
serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota 
fiscal eletrônica/fatura. 
 
19.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
 
19.5.1. Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de 
regularidade do FGTS e a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União. 
 
19.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
19.7. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 
 
19.8. No ato de retirada da Nota de Empenho, o fornecedor deverá fornecer os dados bancários 
(banco, agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos. 
 
19.9. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

proponente/adjudicatário que: 
  
20.1.1. não assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 
 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
20.1.6. não mantiver a proposta; 
 
20.1.7. cometer fraude fiscal; 
 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
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20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
proponentes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
20.3. O proponente/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
 
20.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até dois anos; 
 
20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

 
21.1. Decairá do direito de impugnar ou solicitar esclarecimentos acerca dos termos do presente 
Edital o proponente que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes até o 
3º (terceiro) dia útil que anteceder a data de início da sessão de disputa do Pregão, por meio 
eletrônico, devendo o Pregoeiro decidir sobre a impugnação ou prestar os esclarecimentos no 
prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento desta. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
 
21.1.1. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a 
petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, se for 
o caso, sendo corrigido o ato convocatório. 
 
21.1.2. Decairá também do direito de impugnar, perante a Administração, os termos deste edital, 

aquela que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar depois do início da sessão de disputa do 
Pregão, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese que não será aceita como recurso. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 

compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva 
através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o pregoeiro e total 
transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – 
INTERNET. 
 
22.2. A realização do procedimento estará a cargo da Prefeitura Municipal de Ibertioga,  

responsável pelo planejamento, coordenação e gerenciamento do sistema de licitações e 
contratos no âmbito da Administração Pública Direta e da Administradora do Pregão Eletrônico, 
entidade contratada para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de 
compras eletrônicas. 
 
22.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 

proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no 
Edital. 
  
22.4. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá 

expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores 
e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado 
perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 
 
22.5. Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
22.6. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou 
apresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 
 
22.7. É facultado ao Pregoeiro a realização de diligências no curso do procedimento licitatório, 

bem como, sanear falhas, fazer complementação de insuficiências ou ainda, correções de caráter 
formal. 
 
22.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas e documentos de habilitação, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
22.7.2. Obriga-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os documentos originais correspondentes 

em qualquer época que lhe forem solicitados. 
 
22.7.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, em se tratando de amostra, na forma e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
22.8. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
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decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
22.9. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio. 
 
22.10. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.11. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter: 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
 
22.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes 

o Foro da cidade de Barbacena/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
22.13. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 

poderão ser obtidos junto a Prefeitura pelo telefone: (32)3347-1209 nos dias úteis no horário das 
08:00 às 16:00 horas. 
 
22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.15. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela 
Prefeitura, obedecida a legislação vigente. 
 
22.16. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser 

consultados no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br que será atualizado a 
cada nova etapa do pregão. 
 
22.17. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

 
Anexo I – Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo III - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo V – Modelo Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo VI – Modelo da Proposta Comercial 
Anexo VII – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
 

Ibertioga – MG, 11 de junho de 2021. 
 
 

 
Fabia Emerenciana da Silva 

Pregoeira 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021  
 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO ESTIMADO 

  
 

1 - ENTE REQUISITANTE: 

1.1 Secretária Municipal de Saúde  
 

2 - OBJETO 

Registro de preços para aquisição de mobiliários, equipamentos de escritório e 

eletrônicos para atender as necessidades das secretarias municipais. 

 

3 - Especificações e valores estimados: O valor estimado para os itens abaixo totaliza a 

média estimativa dos orçamentos em R$ 315.708,06 (trezentos e quinze mil e setecentos e 
oito reais e seis centavos). 

 

N° 

Item 

Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. (R$) Vlr. Tot. (R$) 

0001 10972 Aparelho de telefone conta com 3 

volumes de campainha, 2 tipos de 

timbre, 3 funções 

(Flash, Redial/Rediscar e Mute/Mudo) e 

posição em mesa ou em parede, 3 

funções Flash, Redial/Rediscar e 

Mute/Mudo; 3 volumes de campainha; 2 

timbres de campainha; Versão: Sem 

chave de bloqueio; Posições: Mesa e 

Parede. Sem consumo de 

energia;Dimensões 187 x 137 x 90mm; 

Duração do flash 300 ms; Sinalização 

de linha pulso e tom.  

UN 1,0000 112,2250 112,23 

0002 10977 Armário Multiuso Aço 2 Portas 

Escritório 4 Prateleiras Cinza Cristal 

Elite Aço, desenvolvido em aço de alta 

qualidade, pintura em tinta Eletrostática 

epóxi, composto por 04 prateleiras 

reforçadas, sendo uma fixa e três 

reguláveis, suporta até 30Kg, porta com 

fechadura tipo Yale e puxador 

estampado em perfil PVC, Chapa das 

travas: 20 (0,90mm), Peso suportado: 

UN 19,0000 982,3500 18.664,65 
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30Kg por prateleira. Garantia: 90 Dias 

após o recebimento do produto.  

0003 10986 ARMÁRIO PORTA CHAVES Porta 

chaves claviculário com capacidade 

para 50 chaves; *Em chapa de aço; 

*Pintura eletrostática *Porta com 

fechadura; *Com furos para fixação. 

*Suporte de aço para chaveiros(maior 

resistência) *Chaveiros em poliestireno 

Dimensões *Altura: 31 cm *Largura: 30 

cm *Profundidade: 5.00 cm  

UN 4,0000 233,9250 935,70 

0004 11002 Cabo HDMI de 20 metros versão 1.4, 

protegido contra EMI, RFI e 

sobrecarga, e que permite conectar 

aparelhos com saída HDMI a TV LCD, 

TV de Plasma, TV LED ou a outros 

aparelhos com entrada HDMI.  

UN 4,0000 143,0200 572,08 

0005 10980 Cadeira Escritorio Assento e encosto 

com espuma injetada 34 mm, Altura: 85 

cm, Altura encosto: 36 cm, Largura 

assento: 43 cm, Profundidade assento: 

39 cm  

UN 10,0000 138,2500 1.382,50 

0006 10979 CADEIRA GIRATORIA C/BRACO - 

Cadeira giratoria estofada com bracos e 

rodizios, dotada de mecanismo 

amortecedor e regulador do assento e 

do encosto. Assento e encosto 

confeccionados em compensado 

anatomico moldado a quente, contendo 

no minimo sete laminas internas, com 

espessura maxima de 1,5mm cada. 

Estofamento do assento e do encosto 

em espuma de poliuretano expandido, 

colada a madeira e revesti da com 

tecido, na cor cinza, dotado de protecao 

com produto impermeabilizante hidro-

repelente. Faces inferior do assento e 

posterior do encosto revestidas com 

capas de plastico injetado, na cor preta. 

Fixacao do assento e do encosto 

estrutura por meio de parafusos com 

rosca metrica e porcas de cravar. 

Acabamento das partes metalicas em 

UN 18,0000 430,8500 7.755,30 
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pin tura em po, brilhante, na cor 

preta.Terminacoes de tubos em plastico 

injetado, na cor preta, fixadas retiradas 

sem o uso de ferramentas. Todos os 

encontros de tubos ou unioes de partes 

metalicas devem receber solda em toda 

a extensao da uniao.GARANTIA 

minima de dois anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricao, 

oxidacao das partes metalicas e 

desgaste ou desprendimento de 

componen tes.Dimesoes 

aproximadas:Largura do 

assento:500mm;Profundidade do 

assento: 460 mm;Altura do assento 

varivel: faixa obrigatoria entre 420 mm 

e 520 mm; Largura do encosto: 400 mm 

(medida no ponto mais saliente do apoi 

lombar); Extensao vertical do encosto: 

350 mm; Espessura da espuma do 

assento:minima de 40 mm; Espessura 

da espuma do encosto: minima de 30 

mm.   

0007 10971 CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR 

01 Par de Caixas de Som Usb 2.0 1W 

Rms - SP044 Especificações: Caixas 

de som bulk, Potência de 1W RMSAlto-

falante de 2.0 canais Conexão Usbled 

que indica funcionamento Controle de 

volume frontal Entrada para fone de 

ouvido P2 3.5mm Proteção magnética 

Compatível com Windows Me, 2000, 

Xp, Vista, Dimensões: 165 x 160 x 

70mm.  

UN 6,0000 55,4500 332,70 

0008 10973 CAIXA DE SOM PORTÁTIL Caixa de 

Som Amplificada Portátil, Bluetooth, 

USB, Bateria Interna não inferior a 

300W de potência musical, com 

duração de bateria de até 06 horas, 

conexão Bluetooth, USB, Cartão de 

Memória, Rádio FM e entrada AUX e 

microfone, bateria interna com duração 

não inferior a 6 horas, Especificações 

Técnicas: Alto-Falante: 12 polegadas 

RMS: 300W com Equalizador, 

UN 1,0000 898,6000 898,60 
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Carregador DC Power, Bivolt 

(110/220v) Suporta cartão Micro SD, 

com Função gravador (REC) e de áudio 

MP3, Frequência: FM.  

0009 10995 CAPA DE VIOLÃO COM Comprimento 

- 107 cm / Largura - 33cm e 43 cm / 

Profundidade - 8,5 cm  

UN 1,0000 65,2000 65,20 

0010 10964 COMPUTADOR - Computador com 

processador Intel Core i7 7 geração ou 

Superior. - Disco rígido de 480 SSD. 

Leitor/Gravador de CD/DVD Tipo: 

Interno; 5 %; Interface: SATA; Buffer: 2 

MB Cor do painel frontal: Preto. 

Memória RAM com capacidade de 

8GB, Tipo: DDR4, Frequência mínima 

de 2133 Mhz. Placa mãe com suporte a 

processadores de 7ª geração Intel, dois 

sockets DDR4 DIMM de 2400/2133 

Mhz, suporte a arquitetura Dual 

Channel, 04 conectores SATA 6Gb/s, 

01 slot PCI Express 3.0 x16, 02 slots 

PCI Express 2.0 x1, Painel traseiro com 

no mínimo: 02 portas USB 2.0, 02 

portas USB 3.0, 01 porta de vídeo D-

Sub, 01 porta de vídeo HDMI, 01 porta 

RJ-45 e 02 conectores PS/2 para 

mouse e teclado. Teclado Padrão: 

Português ABNT2, Cor: preto, com 

conector PS/2 ou USB. Mouse Óptico 

Conector: PS/2 ou USB, Cor: preto. 

Monitor com tamanho mínimo de 21.5", 

LCD Widescreen, Retroiluminação 

LED, Área ativa do display: 43.2 x 23.9 

cm, Tipo de Painel: TN, Resolução 

máxima e taxa de atualização: 1366 x 

768 @ 60 Hz, Tempo de resposta: 5 ms 

(on/off), Contraste: 100.000.000:1, 

Brilho: 200 cd/m², Ângulo de visão: 

(CR=10) 90° (H), 65° (V), Cores 16.7 

Milhões, com 01 porta VGAe hdmi 

Alimentação: Fonte Interna, Voltagem: 

100-240 V. Gabinete Padrão: micro 

ATX, Cor: preto piano, Fabricado em 

aço galvanizado. Fonte ATX 500W 

UN 9,0000 6.048,7143 54.438,43 
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REAL.  

0011 10966 COPIADORA MULTIFUNCIONAL A 

LASER   MONOCROMÁTICA:  

Definições de copiadora -Cópias; Tam. 

original; Reduzir/ampliar; Intens. da 

imp.; Tipo original; Intercalação; 2 p/ 

pág.; 4 p/ pág.; Cópia de ID; Ajustar 

plano de fundo; Ajuste auto  de cópia 

Número máximo de  cópias  Até 99 

cópias Capacidade de entrada Até 150 

folhas  Capacidade de saída, Até 100 

folhas Capacidade do alimentador 

automático de documentos Padrão, 40 

folhas Tecnologia de impressão Laser 

Impressão frente e verso  Manual 

(fornecido suporte de driver) Resolução 

de impressão (otimizada) Até 1.200 x 

1.200 dpi Ciclo de trabalho mensal Até 

10000 páginas Tecnologia de 

digitalização Sensor de  imagem por 

contato (contact image sensors - CIS) -

digitalização por ADF  

UN 9,0000 4.392,4250 39.531,83 

0012 10990 ENCADERNADORA ESPIRAL 

Tamanho: A4 / Ofício de Aço e plástico, 

com 3 posições de perfuração e 54 

furos, Diâmetro dos Furos: 4,0mm, 

Perfuração: 15 folhas de 75g, Passo 

(distância entre o centro de um furo e 

outro: 6,0mm, Dimensões da Caixa 

(cm): 39x36x15cm, Acionamento: 

Alavanca manual de acionamento 

excêntrico, Punções e matriz em aço 

temperado, Punções escalonados com 

cabeça, Apoio de borracha para maior 

aderência, Espaço entre as punções: 2 

mm, com Gaveta de Resíduos Área útil 

de Perfuração com Até 33 cm.  

UN 1,0000 864,6750 864,68 

0013 10975 ESTABILIZADOR ELETRÔNICO 

BIVOLT 500 WATTS COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

COMPATÍVEIS: Filtro de linha interno 

Bivolt automático; Potência nominal: 

500VA - Tensão de entrada: 

115/127/220V - Tensão de saída: 115V 

UN 10,0000 241,6250 2.416,25 
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- Corrente de entrada: 4,8 / 4 / 2,5 A - 

Fusíveis de entrada: 6A - Frequência: 

60 Hz; Tomadas: 6 tomadas no padrão 

NBR 14136, com Certificação inmetro. 

Garantia mínima de 1 (um) ano.  

0014 10997 Extensão elétrica 10a super reforçada 

feita com cabo Pp 2x1,0mm 

normatizado pelo Imetro. Extensão:30 

metros 02 tomadas fêmea 20a padrão 

novo 01 tomada macho 10a padrão 

novo Cabo Pp 2x1,0mm.  

UN 1,0000 231,9250 231,93 

0015 10998 Extensão Elétrica não inferior a  3 

Metros; Descrição: Cabo Pp Isolação 

2x0,75mm, Corrente Máxima 10ª, 

Carga Máxima 127v 1200w, Carga 

Máxima 220v 2400w.  

UN 8,0000 30,2375 241,90 

0016 10999 FILTRO DE LINHA COM NO MÍNIMO 6 

TOMADAS NO NOVO PADRÃO 

INMETRO, CABO DE NO MÍNIMO 

0,80M DE COMPRIMENTO, FUSÍVEL 

DE PROTEÇÃO, COR PRETO, 

TENSÃO BIVOLT, CORRENTE: 10A, 

BOTÃO LIGA/DESLIGA LED, 

ENERGIA DISSIPADA 85J.   

UN 5,0000 47,3675 236,84 

0017 10993 Fogão 4 Bocas com Mesa de Inox 

Bivoltt, CAPACIDADE NÃO INFERIOR 

A 50 LITROS, ACENDIMENTO 

AUTOMÁTICO, luz no forno;   

UN 1,0000 689,6500 689,65 

0018 10968 HD EXTERNO conectividade USB 3.0 

Capacidade 4TB, Tipo Portátil, Garantia 

1 ano  

UN 4,0000 1.009,8250 4.039,30 

0019 10965 Impressora multifuncional jato de tinta 

Monocromática e Colorida; que esteja 

em linha de produção pelo fabricante; 

resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; 

velocidade de 35 páginas por minuto 

PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 

carta e ofício; capacidade de entrada 

de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 

páginas; interface USB; permitir 

compartilhamento por meio e rede 

UN 2,0000 1.900,0000 3.800,00 
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10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 

b/g/n; suportar frente e verso 

automático; o produto deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou 

recondicionamento. Garantia de 12 

meses.  

0020 10992 JOGO DE MESA COM 4 CADEIRAS 

INFANTIL DE PLÁSTICO Mesa - 

comprimento 45 cm - altura 47 cm - 

largura 45 cm. Cadeira -Comprimento: 

36 cm - Altura: 56 cm - Largura: 31 cm.  

UN 1,0000 253,5425 253,54 

0021 10991 JOGO DE MESA COM CADEIRA DE 

PLASTICO; ESPECIFICAÇÕES DA 

CADEIRA: Altura: 86cm, Largura: 40 

cm,Comprimento: 40 cm, Peso: 2.2Kg, 

Carga Recomendada: 182 kg. 

ESPECIFICAÇÕES DA MESA: Altura: 

72cm, Largura: 70cm, Comprimento: 

70cm, Suportando a carga de 120 kg.  

UN 25,0000 349,6500 8.741,25 

0022 11000 Kit com 2 Rodízio Rodinha Gel Silicone 

50mm S/trava Anti risco  

KT 125,0000 31,2250 3.903,13 

0023 10994 Lixeira acoplada com 4 lixeiras 

seletivas de 50 litros cada para 

Separação de ResíduosLixeira seletiva 

para Plástico, Papel, Metal e Vidro; 

suporte em tubo em aço carbono 

galvanizado.  

UN 2,0000 1.096,8750 2.193,75 

0024 10984 Mesa em L com 2 Gavetas Mesa 

Pincipal Altura: 75cm Largura: 120cm 

Profundidade: 60cm Gaveteiro: 2 

gavetas, com duas chaves. Mesa 

Auxiliar Altura: 75cm Largura: 90cm 

Profundidade: 60cm. Conexão Altura: 

75cm Largura: 60cm Profundidade: 

60cm.  

UN 3,0000 868,2500 2.604,75 

0025 10983 Mesa para Escritório 3 Gavetas Altura: 

76 cm, Largura: 150 cm, Profundidade: 

58 cm  

UN 20,0000 629,2500 12.585,00 

0026 10981 MESA PEQUENA ESCRITÓRIO PARA 

IMPRESSORA Altura: 73cm, Largura: 

UN 5,0000 265,9250 1.329,63 
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80cm, Profundidade: 40cm  

0027 10982 Mesa Secretária: Dimensões mínimas 

do tampo 1200x600mm e painel em 

MDF melamínico – pés em perfil de aço 

tubular, com tratamento anticorrosivo – 

pintura epóxi-pó – todas as junções 

soldadas – altura mínima de 750 mm.  

UN 11,0000 469,7000 5.166,70 

0028 10974 MICROFONE microfone com posição 

"ON" e "OFF" Impedância de saída: 600 

+- 30% em 1Khz Resposta de 

frequência : 100Hz - 13 KHz  

UN 2,0000 150,8000 301,60 

0029 10967 MOUSE óptico USB, Design 

ergonômico, Resolução: 800 dpi, 

Compatível com: Windows 98,2000, 

ME, XP,Vista, 7 / MacOS x 9.0 ou 

Superior  

UN 36,0000 21,9225 789,21 

0030 10976 NOBREAK 2200 VA com as seguintes 

características compatíveis: Entrada 

Bivolt automático 110V, 115V, 127V / 

220V com 8 tomadas de Padrão 

NBR14136 (20A) + Borne. Luz 

indicadora, Bargraph de Leds: 

sinalização completa que indica a 

potência consumida na saída, nível de 

carga da bateria, condições da rede 

elétrica e alarmes de advertência; Auto-

teste (Ao ser ligado, realiza teste dos 

circuitos internos e baterias); 

Temporizador; Chave liga/desliga 

embutida; LED que indica modo de 

operação; Microprocessador. Garantia 

mínima de 1 (um) ano. O equipamento 

deverá possuir certificação INMETRO.   

UN 5,0000 5.723,7500 28.618,75 

0031 10963 Notebook com leitor de cartões 

sd/sdhc/sdxc/mmc - webcam câmera 

frontal ho(1280 x 720), áudio microfone 

e alto falantes éstereos embutidos, 

teclado: português brasil, 107 teclas, 

mouse tipo touchpad com controle 

preciso do cursor, com toque múltiplo, 2 

botões integrados, processador: intel 

core i5-8250u(1.60 ghz cache, quad 

UN 6,0000 4.888,7143 29.332,29 
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core) com intel turbo boost até 3.40 

ghz, memória ram 8 gb(com suporte até 

32 gb), slots de memória: 2 x so-dimm, 

dual channel ddr4, disco rigido hd:ssd 

480gb, tela: lcd 15 6 widescreen, 

antireflexiva, resolução: 1366 x 768, 

alta definição (hd) com tecnologia led, 

video processamento de vídeo 

integrado: intel uhd graphics 620, 

suporte microsoft directx 12, opengl 4.4, 

conectividade rede sem fio: intel dual 

band wirelles ac 3168 ieee 802.11 ac, 

1x rj45 10/100/1000, buetooth 4.2, 

portas de conexão: 1x usb 3.1 (gen1), 2 

x usb 2.0, 1 x hdmi, 1 x audio para 

microfone, 1 x áudio para fone de 

ouvido, 1x dc-in(carregador), 1x vga, 

carregador: 19 v, 2.1 a, 100 v ~ 240 v, 

automatico, 40 w, bateria: li-ion, 4 

células, 2200 mah, 32 wh, removível. 

garantia: 12 meses  

0032 10978 PRATELEIRA AÇO com 6 Prateleiras 

Reguláveis Utilitária De Aço, Chapas 

De Aço Perfiladas, cor 

Cinza,Dimensões Do Produto: 

1,98x0,93x0,30cm (Altura X Largura X 

Profundidade)Chapa 26,Cada Bandeja 

Suporta 25kg.  

UN 25,0000 325,0875 8.127,19 

0033 10988 PURIFICADOR DE ÁGUA,BIVOLT 

TEMPERATURA DE AGUA GELADA E 

NATURAL,RESFRIAMENTO 

ELETRÔNICO POR PLACA  

UN 1,0000 826,0000 826,00 

0034 10989 RELÓGIO DE PAREDE GRANDE - 

Medidas: 26x26x4 cm, Base em 

Plástico Injetado, Visor de acrílico, 

Botões de regulagem na parte traseira 

do produto,Usa 1 pilha A. COM 

ALGARISMOS ARÁBICOS  

UN 5,0000 53,1700 265,85 

0035 10961 Servidor - Servidor com processador. 

E-2124 Quad Core; Memória: 8GB 

(1x8GB) Single Rankx8 DDR4-2600 

Unbuffered, Slots de memória: 4 slots 

disponíveis, (máx. 64GB) Velocidades 

UN 1,0000 10.723,2857 10.723,29 
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suportadas: 2600 MHZ. Capacidades 

aceitas: 8GB e 16GB; Discos: 1x HD 

1TB 7.2K RPM: Tipo de disco: SATA 

3.5" - LFF Controladora de disco: (1) 

HPE SmartArray S100i SR Gen10 SW 

RAID, Discos suportado: 4 Nivel de 

RAID: 0, 1, 10, 5; Rede: (1) HPE 1Gb 2-

port 332i network Adapter, Fonte: 1 x 

HPE 350W E-star 1.0 Power Supply 

FIO Kit, Porta USB: Frontais: 1xUSB 

3.0, 1xUSB iLO Service Port. Traseira: 

2xUSB 3.0. Interna: 1x USB 3.0, Slot 

PCI-E: 2 slots PCIe 3.0, Formato: Torre 

(4U). Garantia minima de 12 meses  

0036 10996 SMART TV 50' com as seguintes 

características compatíveis: Função 

smart TV, Tela 50 polegadas,Tela LED, 

Resolução HD, Sistema operacional 

Android ou compatível, Processador 

Quad Core. Conexão Wi-Fi e Bluetooth, 

Portas 1 USB, 2 HDMI, 1 Porta LAN, 

Entrada de Áudio, controle remoto, 

Menu em Português;Voltagem Bivolt , 

Tempo de resposta 7ms. Com 1 

controle remoto, 02 Pilhas, kit 

instalação Suporte para TV para 

fixação na parede compatível com a 

TV. Garantia mínima de 1 (um) ano.   

UN 2,0000 2.696,7500 5.393,50 

0037 10985 SUPORTE PARA MONITOR COM 03 

GAVETAS Largura: 39cm, 

Profundidade: 26cm, Altura: 16cm  

UN 6,0000 100,4250 602,55 

0038 10987 SUPORTE PARA NOTBOOK Altura x 

Largura x Profundidade): 2 x 23 x 28 

cm  

UN 10,0000 80,1425 801,43 

0039 10962 TABLET - Tablet 10" RAM 2GB, 

memória interna 32GB com expansão 

de memória até 512 GB por cartão 

micro SD, processador Octa-Core 

1.8GHz, sistema operacional android, 

entrada USB, bluetooth, conexão 4G, 

bateria ions de lítio, câmera frontal 5mp 

e câmera traseira 8mp. Garantia 

UN 20,0000 2.572,5714 51.451,43 
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mínima de 12 meses.  

0040 10970 Teclado com Layout grande possui 

teclado numérico "padrão ABNT2"- 

Resistente ao derramamento de 

líquidos - conexão USB, Standard Slim 

ABNT TC065 USB Preto, Cor: Preto 

Formato Slim, Compativel com 

Windowns 9x, 2000, ME, NT ou 

superiores Conexão: USB, Dimensão (L 

x P x A): 15,5 x 2 x 45 cm, TECLADO 

PADRÃO MULTIMIDIA, Compatível 

com PC e Laptop, BIVOLT, Teclado 

com fio.  

UN 36,0000 49,1250 1.768,50 

0041 10969 TELA DE PROJEÇÃO RETRATIL A 

Tela de Projeção Retratil Qualipix de 

enrolamento manual semi-automático, 

possui estojo branco, com sistema de 

fixação no teto ou parede. O tecido 

possui uma película especial que 

valoriza a projeção. Enrolamento 

automático com opção de parada em 

qualquer ponto; Case em aço carbono 

e película matte-white; Acabamento em 

pintura eletrostática na cor branca. 

Formato: 4:3 Tamanho da projeção: 84" 

diagonal - 70mx1,30m  

UN 1,0000 555,4750 555,48 

0042 11001 Webcam Com microfone incorporado: 

Sim, Resolução de vídeo: Full HD 

1080p, Ainda resolução da imagem: 15 

Mpx, Interfaces: USB 2.0, Suporte OS: 

Windows 7,Windows Vista,Windows 

XP,Mac,Windows 10,Windows 

8.1,Windows 8, Com mecanismo de 

proteção de imagem: Sim.  

UN 4,0000 540,8675 2.163,47 

     

3.1 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Trata-se de bem comum a ser contratado diretamente, pelo menor preço por item 

através do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2021 

 
4 - JUSTIFICATIVA 

 
 A contratação pretendida é necessária para equipar adequadamente as Secretarias 

Municipais do Municipio de Ibertioga. Vale dizer que o uso contínuo dos mobiliários e 
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equipamentos enseja o desgaste e danificação dos mesmos, comprometendo a estrutura física 

dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a saúde do servidor, que passa a maior 

parte do seu tempo no ambiente de trabalho. Para tanto, se faz necessário realizar constantes 

investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a fim de proporcionar condições ideais 

para o desenvolvimento das atividades. 

Justifica-se a utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser 

eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do Setorial, levando 

em consideração o desgaste natural dos mobiliários e equipamentos. 

 
5 - DEVERES DO CONTRATANTE 

5.1 - São obrigações da Contratante: 

5.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste projeto; 

5.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

5.4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

5.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos neste projeto. 

5.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
6 -    DEVERES DA CONTRATADA 

6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste projeto e em sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6 .2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste projeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes às características do produto e prazo de garantia; 

6.3 - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário em português e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada e deverá possuir a garantia mínima de fábrica de 12 

(doze) meses. 

6.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias, o 
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objeto com avarias ou defeitos; 

6.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

6.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7 - OS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 

7.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
7.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
8 - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- 

FINANCEIRA DA CONTRATADA 

 
8.1 - A comprovação da qualificação econômico-financeira ocorrerá com a 

apresentação de certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 
9 - PAGAMENTO 

 
9.1 - O pagamento será feito pelo Município no prazo máximo de até 15 dias, contados 

do recebimento da nota fiscal ou fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal 

ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

9.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período de prestação dos serviços; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
9.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

 
9.5 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
        10.1 - Para as despesas neste exercício financeiro será utilizada a dotação orçamentária n°  

 

 
 

Dotação Descrição 

3.3.90.30.00.2.02.00.04.122.0002.2.0009 
 

DESENVOLV. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

3.3.90.30.00.2.05.01.12.122.0003.2.0038  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SUAS 

3.3.90.30.00.2.12.01.08.244.0002.2.0082  
 

GESTÃO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00.2.12.01.08.244.0017.2.0091  
 

EXECUÇÃO SERV DE CONV E FORTALEC DE VINCULOS 

4.4.90.52.00.2.02.00.04.122.0002.1.0005  
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPTOS. P/ ADMINISTRAÇÃO 

4.4.90.52.00.2.02.00.04.122.0002.1.0005  
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPTOS. P/ ADMINISTRAÇÃO 

4.4.90.52.00.2.04.06.10.301.0022.1.0009  
 

AQ. MATERIAIS PERMANENTES,VEICULOS E EQUIPAMENTOS  

4.4.90.52.00.2.05.02.12.361.0003.1.0014  
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO BÁSICA  

4.4.90.52.00.2.12.01.08.244.0015.1.0036  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ EST DA GESTÃO DO SUAS 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021  

 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

A empresa ...................................................................................., inscrita no CNPJ 
sob o nº ................................................... , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
.........................................................................., portador do  Documento de Identidade  nº 
....................................., inscrito no CPF sob o nº ................................... DECLARA, sob as 
penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
.......................................................... (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

 
 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 
sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 

............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021  

 

 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 
 
 
 

A    empresa    ................................................................,    inscrita    no    CNPJ    sob    nº 
.........................................,     sediada     na     .............................................,     cidade    de 
.................................., estado ................., telefone(s) 
.............................................................,  e-mail para contato .............................................. , 
neste  ato  representada  pelo(a)  Sr(a)    …..............................,  portador  da  Carteira   de 

Identidade nº ….........................  e do CPF nº .................... ,, declara, sob as penas da Lei, 
que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do 
Pregão Eletrônico nº 09/2021 assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

 
 

............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021  

 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 

…....................................................................................................................., inscrito no 
CNPJ    nº    .........................................................................,    por    intermédio    de    seu 
representante legal o(a) Sr(a) 
................................................................................................, portador da Carteira de 
Identidade    nº    .....................................    e    do  CPF   nº ............................................... , 
DECLARA, sob as penas da Lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021  

 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 

(Nome  da  empresa),  sediada  (endereço  completo),  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
…........................,  por  intermédio  do  seu  representante  legal  o  Sr.(a) ......................... , 

portador  da  Carteira  de  Identidade nº  …......................... e  do  CPF  nº ..................... , 
DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 
especificando: 

 
1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) 
anos; 

 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 

 
5 - E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 
comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA - MG a 
ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que 
comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do 
artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

 
 

............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021  
 

ANEXO VI 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 
Data: _______________ 
Pregão Eletrônico nº _____/_____ 
 
À 
Prefeitura Municipal de _______________ 
A/C: Sr Pregoeiro 
 
A empresa _______________, com sede na rua _______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do 
presente pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de 
acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
 

ITEM UNID. QUANT. ESPECIFICAÇÃO 

 
 
 

MARCA 
 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
   

     

2 
   

     

3       

VALOR TOTAL    

 

 Validade da proposta: _____(_______________) dias. 

 Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 

como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como custos, fretes, 

impostos, obrigações, entre outros.  

 Banco: _______ Agência: ____________ Conta: _____________ 

 
Data: _______________ 

 
 

Assinatura: _______________ 
Nome do Representante legal do proponente: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021  

 
Anexo VII 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/_____ 

 
O Município de Ibertioga – MG neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 

_______________, doravante denominado MUNICÍPIO, com interveniência do Pregoeiro 
Municipal, Sr. ________________, e o(a) Secretário(a) Municipal 
_____________________, Sr(a). ________________________, e a empresa 
_______________, inscrita no CNPJ n° _____________________________, com 
endereço à Rua _______________________________, n° _____, bairro 
________________, cidade ______________, estado ________, CEP _______, pelo seu 
representante infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, 
nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, o Decreto Federal nº 3.555/2000, Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal nº 1.765 de 30 de março de 2021 (que 
instituiu o Pregão na forma eletrônica) e, do Decreto Municipal nº 869/2012 (que Instituiu o 
Sistema Registro de Preços) e demais legislações aplicáveis e, considerando o resultado 
do PREGÃO ELETRÔNICO nº _____/_____, para  REGISTRO DE PREÇOS, conforme 
consta do processo administrativo próprio nº _____/____, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual fornecimento, 

parcelado_____________________________________________, conforme  
especificações constantes dos Anexos do edital do Pregão Eletrônico  nº __/2021, o 

qual integra este termo independente de transcrição por ser de conhecimento das 
partes. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Item Quant. Descrição Marca  Valor 
unitário 

Valor 
total 

    R$  

 
2.2. O pagamento será em até 15 (quinze) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, 

creditado em favor da contratada, através de ordem bancária contra a entidade bancária 
indicada na proposta (conforme descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito: 
 
BANCO: ......... AGÊNCIA: .........  CONTA CORRENTE: .................... LOCALIDADE: 
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............................ 
 
2.3. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da 
autorização de uso da nota fiscal eletrônica, em duas vias emitidas através do site 
www.nfe.fazenda.gov.br, digitando a chave de acesso descrita no DANFE. 
 
2.3.1. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 2.3. ou estando o 
objeto em desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a Unidade 
Requisitante autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem 
processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, ao 
fornecedor, das penalidades previstas. 
 
2.3.2.  A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pelo fornecedor, por força da contratação. 
 
2.3.3. Quando ocorrer a situação prevista no item 2.3.2, não correrá juros ou atualizações 

monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 
 
2.3.4. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de 
incorreções serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de 
reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura. 
 
2.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
 
2.4.1. Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de 
regularidade do FGTS, CND do INSS. 
 
2.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da 
penalidade. 
 
2.6. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 
 
2.7. No ato de retirada da Nota de Empenho, o fornecedor deverá fornecer os dados 
bancários (banco, agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos. 
 
2.8.  Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção monetária. 
 
2.9.  As despesas decorrentes do presente Contrato serão suportadas pela seguinte dotação 

orçamentária, conforme informação do Setor Contábil do Município:  

 

Dotação Descrição 

3.3.90.30.00.2.02.00.04.122.0002.2.0009 
 

DESENVOLV. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

3.3.90.30.00.2.05.01.12.122.0003.2.0038  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SUAS 

http://www.nfe.fazenda.gov.br/
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CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VALIDADE DA ATA 

 
3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir a data de 
sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 
3.2. Do reajuste:  
 
3.2.1- Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado/Registro de Preços e a retribuição da administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato/proposta, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
 
3.2.2- Somente será permitido equilíbrio econômico financeiro, quando a detentora 
contratada comprovar, por meios de documentos legais e legítimos tais como: notas fiscais, 
planilha de custo e outros, que efetivamente ocorreu alterações econômicas significantes nos 
encargos assumidos. 
 
3.2.2.1- As meras variações de mercado, quais não impactam significativamente no preço 
inicialmente proposto, serão consideradas fatos previsíveis de consequências calculáveis. 
3.2.3- Não será concedido o equilíbrio econômico financeiro durante o período de validade 
da proposta, que para fins de contagem iniciar-se-á na data de abertura da sessão pública de 
julgamento das propostas. 
 
3.2.4- A REVISÃO DOS PREÇOS pela Administração ocorrerá por meio de pesquisa de 
mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
3.2.4.1- A(s) Secretaria(s) Requisitante(s) serão as responsáveis para realizar as pesquisas 
de mercado e solicitar a revisão dos preços sempre que houver necessidade. 
 
3.2.4.2- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado, cabendo à Administração convocar o(s) fornecedor(es) para 

3.3.90.30.00.2.12.01.08.244.0002.2.0082  
 

GESTÃO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00.2.12.01.08.244.0017.2.0091  
 

EXECUÇÃO SERV DE CONV E FORTALEC DE VINCULOS 

4.4.90.52.00.2.02.00.04.122.0002.1.0005  
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPTOS. P/ ADMINISTRAÇÃO 

4.4.90.52.00.2.02.00.04.122.0002.1.0005  
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPTOS. P/ ADMINISTRAÇÃO 

4.4.90.52.00.2.04.06.10.301.0022.1.0009  
 

AQ. MATERIAIS PERMANENTES,VEICULOS E 
EQUIPAMENTOS  

4.4.90.52.00.2.05.02.12.361.0003.1.0014  
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO BÁSICA  

4.4.90.52.00.2.12.01.08.244.0015.1.0036  
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ EST DA GESTÃO DO 

SUAS 
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negociação. 
 
3.2.5- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
3.2.6- A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
3.2.7- Não havendo êxito nas negociações, a Administração poderá convocar os demais 
fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo acordo deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

administração, quando: 

 

4.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

 

4.1.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

 

4.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração, observada a legislação em vigor; 

 

4.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 

disposições legais; 

 

4.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos;  

 

4.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

 

4.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 

Quadro Oficial de Avisos da Prefeitura Municipal de Ibertioga e em Jornal de Grande 

Circulação, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
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4.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços ou, a juízo da 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos 

incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

4.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 15 (quinze) dias, facultada á Administração a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

 
5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1.1 - São obrigações da Contratante: 

5.1.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste projeto; 

5.1.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

5.1.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

5.1.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste projeto. 

5.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.2.1. - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste projeto e em sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes neste projeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes às características do produto e prazo de garantia; 

5.2.3 - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada e deverá possuir a garantia mínima de fábrica de 

12 (doze) meses. 
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5.2.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.2.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

5.2.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

5.2.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
6.1- Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 

formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiverem previstas para data posterior à do seu vencimento. 
 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de nota de empenho. 
 
6.4 - A detentora da ata, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 

cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 
 
6.5 - A cópia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de ser 

anexada ao processo de administração da ata. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS PRAZOS 

 
7.1. Para a entrega: 10 (dez) dias após o recebimento da Nota de Empenho. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS PENALIDADES 

 
8.1. Os casos de inexecução do objeto do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às 
penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se: 
 

a) advertência; 
 
b) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor, por dia de atraso injustificado na 
execução do mesmo, limitados a 30 (trinta) dias corridos, após o qual será caracterizada a 
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inexecução total; 
 
c) multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado; 
 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 
 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultando ao contratado o pedido de reconsideração da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

 
8.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade 

competente que deverá comunicar a subsecretaria todas as ocorrências para fins de 
cadastramento e demais providências. 
 
8.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

 
8.2.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pela Administração.  
 
8.3. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 8.1, caberá 
recurso no prazo de 5(cinco) dias úteis, contados da intimação. 
 
8.3.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 8.1, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
 
8.4. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será 
dirigido à autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.  
 
8.5. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são 
os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
8.6. O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes casos: 
 
a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 
b) decretação de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, 
sem prévio e expresso aviso ao Município; 
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto do contrato; 
e) mais de 2 (duas) advertências 
 
8.7. A autoridade gestora da despesa poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar 

rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto 
no artigo 79 da lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
8.8. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de 

execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e demais 
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condutas ilícitas será de competência da Unidade Requisitante, na pessoa da autoridade 
competente, gestora da despesa, nos termo do § 3º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA 

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  
 
9.1- Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante da secretaria 
requisitante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou problemas observados, além de verificar se os 
produtos estão de acordo com as exigências licitadas, bem como se estão em perfeitas 
condições de uso. 
 
9.2- O representante da Administração indicará na anotação o dia, mês e o ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos e encaminhará os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis (quando necessário). 
 
9.3- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA CESSÃO 

 
10.1. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e expressa 
da Prefeitura, o Contrato poderá ser cedido ou transferido no todo ou parcialmente. 

 
10.1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se 

encontrar a execução do objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha 
participado e tenha sido habilitado na licitação. Serão convocadas as empresas por ordem de 
classificação obtida na licitação. 

 
10.2. A subcontratação poderá ocorrer após autorização prévia e expressa da Prefeitura, em 
parte do contrato, assumindo a contratada, completa responsabilidade pela atuação dos 
subcontratados, que não terão qualquer vínculo com a Prefeitura. 

 
10.3. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle do 

presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 - Integram esta Ata, o edital da Pregão Eletrônico nº _____/____ e a proposta da 

empresa _______________classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 

10.520/2002, Decreto Municipal nº 1.765 de 30 de março de 2021 (que instituiu o Pregão na 
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forma eletrônica) e, do Decreto Municipal nº 869/2012 (que Instituiu o Sistema Registro de 

Preços), Lei Complementar n° 123/2006, e demais legislações vigentes, no que não colidir 

com a primeira e nas demais normas aplicáveis.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

DO FORO 
 
12.1. As partes elegem o foro da Comarca de Barbacena - MG, como único competente para 

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

 
Ibertioga - MG, xx de xxxxx de 2021. 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Assinatura: Assinatura: 

Nome: Nome: 

Cargo:Prefeito Municipal  
Cargo: 

Identidade: Identidade : 

CPF: CPF: 

 

TESTEMUNHAS 

Assinatura Assinatura 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

Identidade: Identidade: 
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